
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Dispõe sobre a abertura de
CRÉDITO ESPECIAL ao vigente
orçamento que indica e dá outras
providências.

r'\ Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado
a abrir adicional ao orçamento vigente, na forma de CRÉDITO
ESPECIAL, na quantia de R$100.000,00 (cem mil reais), de
conformidade com o art.43 § 1°, item 111 da Lei n° 4.320/64, de acordo
com o anexo I desta Lei.

Art. 20 - Os recursos para fazer face ao crédito que
trata o artigo anterior será coberto com a anulação das dotações
constantes do anexo 11.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
~ FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de agosto de 2000.

LUIS EDÉSIO SOLON
Secretário de Administração e Finanças
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CRÉDITO ESPECIAL

120001- SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HíDRICOS
12001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HíDRICOS

12001.04.18.112.1071 - Prom. e Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária R$ 100.000,00
12001.04.18.112.1071.011.0017.0010.4230.00 - Aquisição de Bens para Revenda R$ 100.000,00

Total da Unidade Orçamentária R$100.000,00
Total da Entidade R$100.000,00



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

ANULAÇÃO DE CRÉDITO

120001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HíDRICOS

12001.04.18.112.1071 - Prom. e Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
3120 R$ 100.000,00

Total da Unidade Orçamentária R$100.000,00
Total da Entidade R$100.000,00


